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NEGOCIAÇÃO COLETIVA TRABALHISTA

O movimento sindical desempenha um papel fundamental nas 
relações de trabalho, atuando como um agente de transformação social. 
A crescente preocupação com as mudanças climáticas e seus impactos 
diretos na população e na economia exige que o tema seja integrado 
às preocupações das entidades sindicais.

Embora novo nas negociações coletivas, o tema do meio ambiente 
vem ganhando espaço na negociação coletiva, tendo em vista que os 
impactos das mudanças climáticas afetarão trabalhadores e empresas. 
A inclusão dessa temática em acordos e convenções coletivas se mostra 
crucial, pois tais instrumentos podem auxiliar na proteção ambiental 
e na transição para uma economia mais sustentável.
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CLÁUSULAS QUE PROMOVEM A PRESERVAÇÃO
DO MEIO AMBIENTE

Neste caderno é possível conhecer 20 exemplos de boas práticas 
que foram negociadas em acordos e convenções registrados
no Sistema Mediador do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 
em várias regiões do país em 2023 que promovem a preservação 
do meio ambiente.

O tema da preservação do meio ambiente ainda é pouco negociado 
em acordos e convenções coletivas. Na maioria das negociações, 
as partes se comprometem a preservar o meio ambiente e a fazer 
campanhas de conscientização. Há ainda cláusulas que garantem 
a discussão da preservação ambiental pela CIPA, e que promovem 
a coleta seletiva e reciclagem e o uso racional de água e de energia 
elétrica.
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PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
As partes se comprometem a proteger e preservar o meio ambiente, bem como a 
prevenir e erradicar práticas que lhe sejam danosas, executando seus serviços em 
observância à legislação vigente no que tange à Política Nacional do meio Ambiente 
e dos crimes Ambientais, bem como dos atos legais, normativos e administrativos 
relativos à área ambiental e correlatas, emanados das esferas Federal, Estaduais e 
Municipais.

Movimentação de mercadorias – Santa Catarina
Registro no MTE: SC001115/2023*

MEIO AMBIENTE
As empresas manterão programa permanente de incentivo a preservação do meio 
ambiente, estimulando através de campanhas no local de trabalho a reciclagem de 
materiais, na participação de coleta seletiva de lixo e respeito à fauna e flora.

Indústria da construção e do mobiliário – São Paulo
Registro no MTE: SP008472/2023

PROTEÇÃO AMBIENTAL
 Após as empresas realizarem cursos gratuitamente para os empregados, sobre 
GESTÃO AMBIENTAL, comprometem-se os mesmos com as normas abaixo 
relacionadas:
a) uso eficiente e racional de energia;
b) evitar mal uso e poluição das águas;
c) reduzir ao máximo as perdas e desperdícios, preservando os recursos naturais;
d) disponibilidade e adequação aos programas de qualidade como: PBQP Habitat e 
GESTÃO ambiental (ISSO 14000);
e) manter o ambiente de trabalho sempre limpo e saudável.

Indústria da construção e do mobiliário - Paraná
Registro no MTE: PR002223/2023

CLÁUSULAS QUE PROMOVEM A PRESERVAÇÃO 
DO MEIO AMBIENTE
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TRANSIÇÃO JUSTA MARÍTIMA
Considerando que a transição para uma economia verde e mais sustentável 
traz grandes desafios para que os trabalhadores do setor marítimo estejam 
totalmente inseridos nesses novos tempos, os armadores representados pelas 
Empresas acordantes se comprometem a adotar iniciativas efetivas para uma 
transição justa marítima, a informar e esclarecer à entidade sindical acordante 
sobre seus planos de transição para garantir que nenhum trabalhador ficará para 
trás na transição ecológica.

Transportes Marítimos - Brasil
Registro no MTE: SRT00029/2025*

VALE TRANSPORTE/FORNECIMENTO
As empresas integrantes da categoria econômica manterão, a partir do mês de 
maio de 2023, o fornecimento do vale transporte dos trabalhadores que usarem a 
bicicleta como meio de transporte de casa/trabalho/casa, como forma de incentivo 
a saúde e a preservação do meio ambiente em função do componente não poluidor 
da bicicleta. Este benefício só é concedido ao empregado que utilize como meio de 
transporte a bicicleta aplicando-se aos demais os termos da Lei.

Comércio - Pará
Registro no MTE: PA000391/2023*

CONSCIÊNCIA ECOLÓGICA 
Sindicatos acordantes se comprometem a promover, juntamente com os poderes 
públicos e entidades afins, seminários/debates, visando elevar a consciência 
ecológica da população e a preservação das nossas matas.

Indústria extrativa – Pernambuco
Registro no MTE: PE000791/2023
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PRINCÍPIOS AMBIENTAIS 
Os empregados deverão seguir os princípios das boas práticas agropastoris, 
do bem estar animal e da preservação do meio ambiente.

Rural – Rio Grande do Sul
Registro no MTE: RS000939/2023

MEIO AMBIENTE
Ambas as PARTES se comprometem a cumprir as leis e regulamentos pertinentes 
à proteção ambiental, devendo adotar, ainda, todas as medidas e procedimentos 
cabíveis, a fim de afastar qualquer agressão, perigo ou risco de dano ao meio 
ambiente.

Movimentação de mercadorias - Tocantins
Registro no MTE: TO000027/2023

DIREITO DE RECUSA - RISCO GRAVE
Direito de Recusa - Quando o trabalhador e/ou trabalhadora, no exercício de suas 
atividades, fundamentado em seu treinamento e experiência, após tomar as medidas 
corretivas, tiver justificativa razoável para crer que a vida e/ou integridade física sua 
e/ou de seus colegas de trabalho, as instalações e o meio ambiente se encontre 
em risco grave e iminente, poderá suspender a realização dessas atividades, 
comunicando imediatamente tal fato a seu superior hierárquico, que após avaliar a 
situação e constatando a existência da condição de risco grave e iminente manterá a 
suspensão das atividades, até que venha a ser normalizada a referida situação.
Parágrafo Único - A EMPRESA garante que o direito de recusa, nos termos acima, não 
implicará em sanção disciplinar.

Indústria química – Rio Grande do Norte
Registro no MTE: RN000218/2024
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INSPEÇÃO VEICULAR AMBIENTAL
Considerando os riscos à saúde dos empregados em decorrência da emissão 
de poluentes, principalmente pelo uso do diesel, com recorrente incidência de 
problemas respiratórios e índices de câncer, ficam as empresas obrigadas a realizar 
aferição e controle da emissão de poluentes em todos os veículos por meio de 
Inspeção Veicular Ambiental semestralmente.

Transportes - Alagoas
Registro no MTE: AL000021/2023

INSPEÇÃO VEICULAR AMBIENTAL
Considerando os riscos à saúde dos empregados em decorrência da emissão 
de poluentes, principalmente pelo uso do diesel, com recorrente incidência de 
problemas respiratórios e índices de câncer, ficam as empresas obrigadas a realizar 
aferição e controle da emissão de poluentes em todos os veículos por meio de 
Inspeção Veicular Ambiental semestralmente.

Transportes - Alagoas
Registro no MTE: AL000021/2023

DIA MUNDIAL DA ÁGUA
A Empresa se compromete a promover eventos de conscientização ambiental 
pontualmente no dia 22 de março em homenagem ao dia mundial da água junto ao 
seu quadro funcional.

Indústria de purificação e distribuição de água e em serviços de esgoto – 
Rio de Janeiro 
Registro no MTE: RJ000567/2024
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FEIRAS DE PRODUTOS AGROECOLÓGICOS
A Companhia visando a promoção da alimentação saudável, disponibilizará 
espaço em suas unidades e prédios administrativos para a realização de feiras, nas 
quais os empregados poderão comprar produtos orgânicos e agroecológicos, 
com foco na agricultura familiar.
Parágrafo 1º - No prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do ACT, a Companhia e 
as entidades sindicais irão se reunir para definir os seguintes pontos:
1. Locais e periodicidade de realização das feiras;
2. Infraestrutura para transporte de produtos e instalação das feiras;
3. Entidades que farão parte do projeto.
 Parágrafo 2º - As áreas de SMS e de Responsabilidade Social da Companhia 
ficarão responsáveis por apoiar as unidades nas instalações das referidas feiras.

Indústria do petróleo - Amazonas, Ceará, Paraná, Minas Gerais, Espírito Santo, 
Rio de Janeiro e Rio Grande do Sula
Registro no MTE: SRT00420/2024*

MEIO AMBIENTE
As empresas que possuírem equipe de proteção ambiental permitirão o acesso 
de 02 (dois) dirigentes sindicais da categoria profissional às suas dependências, 
quando dos trabalhos relativos à proteção do meio ambiente.

Indústria metalúrgica – Minas Gerais
Registro no MTE: MG000028/2024
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PRESERVAÇÃO E SEMANA DO MEIO AMBIENTE
Parágrafo Primeiro: Recomenda-se a EMPREGADORA, que pelo menos uma vez 
por ano, promova uma semana voltada para as atividades de preservação do meio 
ambiente e educação ambiental.
Parágrafo Segundo: O Empregado compromete-se a adotar boas práticas 
ambientais, buscando a redução dos impactos prejudiciais ao meio ambiente e 
a prevenção da poluição de qualquer espécie, reduzindo a geração de resíduos 
sólidos no ambiente de trabalho e promovendo atos que levem a reciclagem e 
a reutilização. Os materiais e embalagens utilizados pelo Empregado durante a 
jornada de trabalho (lixo e resíduos) deverão ser dispostos em locais próprios.
Parágrafo Terceiro: Os Empregados, dentro dos estabelecimentos de produção 
da Empregadora e seus parceiros (especialmente nos ambientes agrícolas), 
ficam proibidos de práticas atos de caça, pesca e por qualquer modo de extração 
vegetal e florestal.

Rural – São Paulo
Registro no MTE: SP010058/2023

DA FUNÇÃO SOCIAL - MEIO AMBIENTE 
O Sindicato compromete-se com a empregadora a: 
A - participar dos seus programas de proteção e preservação do meio ambiente, 
na medida de suas forças; 
B - reivindicar em negociações coletivas com outros empregadores, não 
signatários deste instrumento, providências para a proteção e preservação do 
meio ambiente.

Rural - São Paulo
Registro no MTE: SP005460/2023
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CONSCIÊNCIA ECOLÔGICA E EDUCAÇÃO
As entidades convenentes poderão de comum acordo, promover seminários 
e debates para elevar a consciência ecológica da população e a preservação 
das nossas matas e envidarão esforços para realizar seminários, congressos 
de divulgação aos trabalhadores e empregadores da legislação trabalhista 
e previdenciária, organização sindical, direitos e deveres, ética e formação 
profissional, organização de segurança e medicina do trabalho, no sentido de uma 
maior harmonia nas relações trabalhistas e sindicais.

Indústria extrativa – Mato Grosso do Sul
Registro no MTE: MS000311/2023

CONDIÇÕES DE TRABALHO - PRINCÍPIOS GERAIS
 As entidades da categoria econômica desenvolverão programas internos para 
assegurar os princípios da “Organização Internacional do Trabalho – OIT” quanto 
ao trabalho decente; o desenvolvimento sustentável considerando os princípios 
próprios das atividades econômicas, a qualificação profissional dos trabalhadores 
e o crescimento econômico e social; o respeito aos princípios e direitos 
fundamentais assegurados pela Constituição Federal, entre os quais a liberdade 
sindical, a livre negociação coletiva e a não discriminação; desenvolver práticas de 
proteção social, o diálogo social, a segurança no trabalho e a saúde do trabalhador.

Assistentes sociais – Rio Grande do Sul
Registro no MTE: RS002183/2023
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CONTROLE DE EMISSÃO DE POLUENTES
As empresas deverão submeter seus veículos anualmente ao controle de emissão 
de poluentes através da inspeção veicular ambiental, por empresa idónea e 
tecnicamente capacitada, tendo por objetivo a redução de emissão de poluentes 
e consumo de combustível, adequando-se aos limites estabelecidos na legislação 
em vigor. As empresas poderão realizar esta aferição através do programa 
Despoluir mantido pelo Serviço Social de Transporte - SEST.

Transportes - Pernambuco
Registro no MTE: PE000800/2023*

MEIO AMBIENTE
Recomenda-se às empresas adotarem as seguintes medidas práticas 
de preservação de meio ambiente:
a) Coleta seletiva de lixo;
b) Reaproveitamento de resíduos e reuso de água;
c) Envolvimento da CIPA e SIPAT em ações pró meio ambiente através 
de palestras ou vídeos.

Indústria gráfica – São Paulo
Registro no MTE: SP010557/2023*

POLITICAS PÚBLICAS E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
Os sindicatos pactuantes farão esforços para instituição de regime e 
regulamentação legislativa junto a câmara municipal e o município no sentido de 
criar locais de recepção do lixo e outros dejetos no sentido de colaborar com o 
meio ambiente e com as políticas públicas estaduais e federais.
Os sindicatos pactuantes farão esforços de orientar e educar as partes aqui 
representadas no sentido de criar políticas de reaproveitamento de lixo e outros 
dejetos no sentido de fazer deles materiais orgânicos não prejudiciais ao meio 
ambiente e à natureza.

Rural – São Paulo
Registro no MTE: SP011126/2023*
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Que esses exemplos de boas práticas sirvam de incentivo à 
negociação coletiva, entendida não apenas como um direito, 
mas como uma ferramenta eficaz para a construção de um 
mercado de trabalho mais justo e sustentável. A ampliação dos 
direitos trabalhistas é essencial para assegurar que o crescimento 
econômico venha acompanhado de melhores condições de vida 
para toda a sociedade.

As cláusulas aqui replicadas estão no seu formato original, podendo, eventualmente, 
apresentar termos que não reflitam a terminologia atual.

Nota: * A cláusula foi registrada em outro(s) instrumento(s) coletivo(s) de trabalho, 
além da categoria aqui destacada.

Publicado em agosto de 2025 na página
www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/boletim-boas-praticas

fonte fotografia: www.freepik.com


